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PODER EXECUTIVO 
https://www.cajamar.sp.gov.br 

 

ATOS 

 NORMATIVOS 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO – DEPARTAMENTO TÉCNICO LEGISLATIVO 

 
PORTARIA 
 
PORTARIA Nº 977, DE 10 DE JUNHO DE 2020. 
Fica exonerado, o senhor RAFAEL PETROZZIELLO – RE 10.804, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 43.941.181-6, do cargo 
comissionado de GESTOR DE DEPARTAMENTO DE APOIO A ATENÇÃO HOSPITALAR, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, da Secretaria Municipal de 
Saúde, devendo o mesmo retornar as funções de seu cargo efetivo de Agente Administrativo. 
 
DECRETO 
 
DECRETO Nº 6.279  DE 10 DE JUNHO DE 2020.  
 
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 E ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ” 
 
DANILO BARBOSA MACHADO, Prefeito do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e especialmente as 
contidas no artigo 86, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de Cajamar. 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Em conformidade com o artigo 4º da Lei Municipal nº 1.770 de 19 de agosto de 2019, fica aberto no Orçamento do Exercício de 
2020 de que trata a Lei Municipal nº 1.795 de 18 de dezembro de 2019, o Crédito Adicional Especial, com as seguintes classificações 
orçamentárias: 
 
I- Unidade Executora: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 
Código da Unidade: 02.26.01 
Função: Urbanismo 
Código da Função: 15 
Subfunção: Infraestrutura Urbana 
Código da Subfunção: 415 
Programa: FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento 
Código do Programa: 0086 
Ação: Contenção de Encostas  
Código da Ação: 1145  
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
Valor: 2.800.000,00 
 
II- Unidade Executora: Fundo Municipal de Trânsito 
Código da Unidade: 02.25.03 
Função: Transportes 
Código da Função: 26 
Subfunção: Transporte Rodoviário   
Código da Subfunção: 782 
Programa: FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento 
Código do Programa: 0086 
Ação: Instalação de Abrigo em Parada de Ônibus   
Código da Ação: 1156  
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

https://www.cajamar.sp.gov.br/
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Valor: 900.000,00 
 
Decreto nº 6.279/20 – Fls. 02 
 
III- Unidade Executora: Secretaria Municipal de Planejamento. Administração e Gestão 
Código da Unidade: 02.28.01 
Função: Administração 
Código da Função: 04 
Subfunção: Administração Geral   
Código da Subfunção: 122 
Programa: FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento 
Código do Programa: 0086 
Ação: Manutenção da Secretaria Municipal de Administração., Planejamento e Gestão.   
Código da Ação:  2202 
Categoria Econômica: 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Valor: 500.000,00 
 
IV- Unidade Executora: Secretaria Municipal de Modernização e Comunicação 
Código da Unidade: 02.30.01 
Função: Administração 
Código da Função: 04 
Subfunção: Administração Geral   
Código da Subfunção: 122 
Programa: FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento 
Código do Programa: 0086 
Ação: Manutenção da Secretaria Municipal de Modernização e Comunicação 
Código da Ação:  2202 
Categoria Econômica: 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Valor: 700.000,00 
 
V- Unidade Executora: Secretaria Municipal de Modernização e Comunicação 
Código da Unidade: 02.30.01 
Função: Administração 
Código da Função: 04 
Subfunção: Administração Geral   
Código da Subfunção: 122 
Programa: FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento 
Código do Programa: 0086 
Ação: Manutenção da Secretaria Municipal de Modernização e Comunicação 
Código da Ação:  2202 
Categoria Econômica: 4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
Valor: 100.000,00 
 
Art. 2° Para cobertura do crédito adicional especial autorizado no artigo anterior, serão utilizados os recursos provenientes de operação 
de crédito firmada com a Caixa Econômica Federal, no âmbito do programa FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento. 
Decreto nº 6.279/20 – Fls. 03 
 
Art. 3° Em conformidade com o artigo 4º da Lei Municipal nº 1.770 de 19 de agosto de 2019, fica aberto no orçamento vigente, um crédito 
adicional suplementar na importância de R$ 4.873.000,00 (quatro milhões, oitocentos e setenta e três mil reais), cujos créditos serão 
cobertos com os seguintes recursos provenientes de transferência: 
 

  Ficha 
Unidade 
Orc. 

Funcional 
Programática Natureza da Despesa 

Destinação 
Recurso Valor 

Crédito 772 02.26.01 15.451.0086.1143 4.4.90.51.00 07.000.00  

Recurso 773 02.26.01 15.451.0086.1144 4.4.90.51.00 07.000.00 4.873.000,00 
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Art. 4° Em conformidade com o artigo 4º da Lei Municipal nº 1.770 de 19 de agosto de 2019, fica aberto no orçamento vigente, um crédito 
adicional suplementar na importância de R$ 2.407.000,00 (dois milhões, quatrocentos e sete mil reais), cujos créditos serão cobertos com os 
seguintes recursos provenientes de Remanejamento: 
 

Crédito 772 02.26.01 15.451.0086.1143 4.4.90.51.00 07.000.00  

Recurso 712 02.02.01 15.451.0086.1126 4.4.90.51.00 07.000.00 2.407.000,00   

 
Art. 5° Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil 
reais), cujos créditos serão cobertos com os seguintes recursos provenientes de Excesso de Arrecadação: 
 

  Ficha 
Unidade 
Orc. 

Funcional 
Programática Natureza da Despesa 

Destinação 
Recurso Valor 

Crédito 363 02.13.02 10.301.0073.2136 3.3.90.30.00 05.000.00  

Recurso 386 02.00.00  1.7.1.8.03.1.1.09.00.00 05.312.01 350.000,00 

 
Art. 6° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura do Município de Cajamar, 10 de junho de 2020. 
 
DANILO BARBOSA MACHADO 
Prefeito Municipal 
 
DONIZETTI APARECIDO DE LIMA  
Secretário Municipal da Fazenda 
 
MICHAEL CAMPOS CUNHA 
Secretário Municipal de Planejamento, Administração e Gestão 
 
Registrado no Departamento Técnico Legislativo e publicado no Diário Oficial do Município. 
Luciana Maria Coelho de Jesus Stella 
Departamento Técnico Legislativo 
 
___________________________________________________________________________________________________________________ 
 

ATOS  

ADMINISTRATIVOS 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO – DEAPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
P.A. 4.010/2020 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Teste Rapido Covid-2019.  
Considerando solicitação da secretaria em questão, AUTORIZO a contratação solicitada, nos termos do Artigo 4º da Lei Federal nº 13.979 de 
2020, a favor da empresa: ESPECIALISTA MEDICA IMPORT. DO BRASIL LTDA, inscrita CNPJ: 32.970.117/0001-94 para fornecimento de 6.000 
(seis) mil unidades de teste Covid-19, com valor unitário de R$ 110,00 (cento e dez reais). 
Cajamar/SP, 10 de Junho de 2020 – Prefeito Municipal. 
 
JULGAMENTO DE RECURSO/CONTRARRAZÃO 
PA 3.046/2020 - Pregão Presencial nº 35/20 
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura aquisição de cosméticos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
Com o término do prazo estipulado para a apresentação dos documentos solicitados e a não apresentação dos mesmos, a pregoeira 
entendendo ser PROCEDENTE recurso apresentado pela empresa “LOGFLEX COMÉRCIO E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA EPP”, opinando pelo 
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DEFERIMENTO do pedido de Recurso apresentado. Diante do exposto a Sra. Pregoeira e Equipe de Apoio, decidiram por acatar na integra os 
entendimentos do Recurso, e optando pela INABILITAÇÃO da empresa DANIEL BRITO BALMANT ME (Fênix Comércio e Serviços) por não 
atendimento ao Item 6.1.4.1. 
Ata de julgamento na integra no site www.cajamar.sp.gov.br.  
Cajamar, 10 de Junho de 2020 – FLÁVIA NASCIMENTO CUNHA – Pregoeira 
 
 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
P.A. 4.509/2020 - Pregão Presencial nº 38/2020 
OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada em aparelhos tipo playground, baseado na NBR 16071. 
conforme especificações do termo de referência. 
Face o julgamento proferido pelo Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio, onde decido por HOMOLOGAR e ADJUDICAR o objeto licitado a favor das 
empresas: DZ7 TECNOLOGIA & MARKETING EIRELI, vencedora do item 10 com valor unitário de R$ 284,50 (duzentos e oitenta e quatro reais 
e cinquenta centavos), item 11 com valor unitário de R$ 283,90 (duzentos e oitenta e três reais e noventa centavos) e item 13 com valor 
unitário de R$ 284,50 (duzentos e oitenta e quatro reais e cinquenta centavos); FERRINI & RISSATO COMÉRCIO E CONSULTORIA LTDA – ME, 
vencedora do item 04 com valor unitário de R$ 13.600,00 (treze mil e seiscentos reais); MG COMERCIAL EIRELI, vencedora do item 05 com 
valor unitário de R$ 25.970,00 (vinte cinco mil e novecentos e setenta reais); R.F. GORY COMERCIAL LTDA EPP, vencedora do item 01 com 
valor unitário de R$ 37.900,00 (trinta e sete mil e novecentos reais), vencedora do item 02 com valor unitário de R$ 12.800,00 (doze mil e 
oitocentos reais); TEREZINHA MARIA DE LIMA ME, vencedora do item 08 com valor unitário de R$ 92.650,00 (noventa e dois mil seiscentos e 
cinquenta reais); VALE COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA EDUCAÇÃO LTDA EPP, vencedora do item 09 com valor unitário de R$ 284,50 
(duzentos e oitenta e quatro reais e cinquenta centavos), vencedora do item 12 com valor unitário de R$ 284,50 (duzentos e oitenta e quatro 
reais e cinquenta centavos).    
Cajamar/SP, 10 de Junho de 2020 - Prefeito Municipal 


